ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/08/2012 

Altera a matriz curricular do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, modalidade presencial, da Unidade de Umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR, aprovada pela Resolução CONSEPE n.º 31/2011, de 14/12/2011.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no artigo 4.º, §2.º e artigo 15, inciso IV, do Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;

Considerando a proposta apresentada pelo Núcleo Docente Estruturante - NDE, de alteração da matriz curricular do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, modalidade presencial, aprovada pela Resolução CONSEPE n.º 31/2011, de 14/12/2011;

Considerando a necessidade de protocolar junto ao Sistema e-MEC a matriz curricular do referido curso, alterada conforme orientações da Comissão Avaliadora do INEP/MEC, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º  Fica alterada a matriz curricular do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, modalidade presencial, da Unidade de Umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR, aprovada pela Resolução CONSEPE n.º 31/2011, de 14/12/2011.

Parágrafo único.
A Matriz Curricular de que trata o caput deste artigo consta em ANEXO, que faz parte integrante deste Ato Executivo.

Art. 2.º  O Currículo Pleno que constitui a Matriz Curricular ora alterada é obrigatório para todos os alunos que ingressaram no Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, da Unidade de Umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR, no ano letivo de 2012.
Art. 3.º  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 31 de agosto de 2012.

_______________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR
